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·'Dispõe sobre a obrigatoriedade de notificação dos 
contribuintes devedores de tributos municipais antes 
de encaminhamento da Certidão de Dívida Ativa à 
protesto". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE 
MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° É obrigatória a notificação do contribuinte devedor de tributos 
ntunicipais. no seu endereço e com coleta de sua assinatura, ou de forma digital nos termos do §r. 
I §1 º A notifi cação prévia deverá constar o valor e o prazo para a quitação do 

débito tributári o munic ipal. bem como as possibilidades de parcelamento, estando inclusas as 
thas de juros legais e ú1dice ofi cial de atualização monetária. 

§2º A notificação prévia que trata o Parágrafo anterior poderá ser realizada por 
qualquer meio digital, eletrônico ou telemático, desde que esteja comprovada a ciência do 
contribuinte devedor de tributos municipais a todos os termos da referida notificação. 
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§3° Após 03 (três) tentativas de localização do contribuinte devedor de tributos 
municipais, sem êxito, o Poder Executivo M unicipal poderá encaminhar a Certidão de Dívida 
t tiva à protesto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito M unicipal de Barra do Garças/MT, JS de agosto de 
2023. 
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